
CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
                        ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES

OFÍCIO/GVASC/N º. 377/2019

O Vereador infra-assinado, eleito pela legenda do Partdo Republicano da Ordem Social –
PROS, com assento nesta Casa Legislatia, no uso de suas atribuições conforme o Regimento
Interno, art. 114, inciso VII, INDICA ao Senhor Secretário Municipal, o que segue:

Ao 
Senhor Secretário Municipal de Segurança e Transito
Ruy Guedes Barbosa Júnior 

O  Vereador  ALEXON  SOARES  CIPRIANO,  eleito  pela  legenda  do  PROS, Partdo
Republicano da Ordem Social, com assento nesta Casa de Leis, no uso de suas atribuições
regimentais,  INDICA  ao  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRANSITO RUY GUEDES
BARBOSA  JÚNIOR,  que  seja  viabilizada  EM  REGIME  DE  URGÊNCIA,  A  INSTALAÇÃO  DA
SINALIZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL EM TORNO DA PRAÇA “SÔNIA VASCONCELOS ALVES”,
BAIRRO CORAMARA.

JUSTIFICATIVA

 Os moradores, motoristas, pedestres reivindicam a adoção de medidas, pelo poder público,
com o objetvo de melhorar e disciplinar o trânsito no local.  Usuários da via em torno da
mesma encontram grande difculdade para realizar a travessia neste cruzamento, devido à
geometria das vias públicas, a falta de sinalização e ao grande fuuo de veículos. Reivindico
ações,  por  parte  do  órgão  regulamentador  e  fscalizador  de  trânsito,  visando  prevenir  os
acidentes de trânsito,  principalmente os  relacionados com colisões  entre  veículos  que são
frequentes  no local,  deverão ser  tomadas para propiciar  um trânsito  mais  seguro para os
veículos e principalmente para os pedestres.

Na oportunidade agradeço a  atenção dispensada,  aproveitando para renovar  nossos
votos de estma e consideração.
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ALEXON SOARES CIPRIANO
Vereador  – PROS

“Feliz a nação cujo Deus é o Senhor”
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